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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº. 0100/2019 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2019, no valor de R$ 1.671,77 (um mil seiscentos e 
setenta e um reais e setenta e sete centavos). 
 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 446/2019, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 1.671,77 (um mil seiscentos e setenta e um reais e 
setenta e sete centavos), mediante as seguintes providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
ESPECIAL 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 

1806 33.90.93.04. –Restituicao de Convenios 789 R$ 565,85 
1807 33.90.93.04. –Restituicao de Convenios 788 R$ 1.105,92 

 
Art. 2º - Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto 
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os 
constantes serão utilizados: 

Descrição da Receita Fonte Valor RS 
PAVIMENTACAO ASFALTICA PARANACIDADE CONV 961/2017 789 R$ 565,85 
PAVIMENTACAO ASFALTICA PARANACIDADE CONV 962/2017 788 R$ 1.105,92 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2019. 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

                                         MU NICÍ PIO DE  NO VA  LA RA NJE IR AS  
EST ADO DO PAR A NÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul ,  nº 2122, Centro –  CEP:  85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 
 

 

 

DECISÃO  

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar da Portaria nº. 27/2019 de 09 de outubro de 2019.  

Considerando as conclusões expostas no citado relatório, DETERMINO: 

 

1. Ressarcimento ao servidor público E.N, no valor de R$ 

3.079,83 (três mil e setenta e nove reais com oitenta e três 

centavos). 

 

2. Cumpra-se.  

 
3. Arquive-se 

   

          Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras- Paraná, 22 de outubro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DECRETO N.º 144, 22 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-3, 

ao servidor público municipal EVERTON TIAGO PINTO, em decorrência de o servidor ser 

responsável pelo SisobraPref, sistema para cadastramento de dados de alvará e habite-se de 

obras de construção civil na base de dados da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

(RFB), em conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de 

julho de 2004. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 01 

de outubro de 2019. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de outubro de 2019. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2019-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 07 de Novembro de 2019 ,  na 
sede da Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro 
-  Fone (42) 3637-1148, l ic i tação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
78/2019-PMNL, cujo objeto é a aquisição de ferragens, serviço de torno,  
solda e mão de obra, para recuperação/manutenção em peças e componentes 
de veículos e  máquinas e outros da administração munic ipal .  O edital  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao@novalaranje iras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  22 de Outubro de 2019. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 69/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de materiais de estofaria e 
serviços de mão de obra, para manutenção na frota de veículos e 
máquinas da administração municipal ,  e  ADJUDICO o objeto l ic itado 
em favor da empresa adjudicada:  
JOSMAR JOSE PAWLAK - ME,  com o valor total de R$ 180.000,00 
(Cento e Oitenta Mil  Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 22 de Outubro de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 064/2019 
 

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICOS NOS VEÍCULOS DA FROTA DAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE E INFRAESTRUTURA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, USANDO COMO BASE DE 
DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E SINDIREPA. 
 
SESSÃO PÚBLICA: 21/10/2019 ÁS 09:00 (nove) horas 
 
VENCEDORES:  
JEAN LUCAS GUIBES 
CNPJ: 18.576.992/0001-65 
JOILSON JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA 
CNPJ: 78.948.759/0001-98 
RONILSON JOSE NUNES & CIA LTDA 
CNPJ: 85.066.788/0001-01 
VALOR TOTAL: R$ 439.000,00 (Quatrocentos e Trinta e 
Nove Mil Reais) 
 

Pinhão, 22 de outubro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                      A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F ON E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
LEI Nº 792 

Data: 22/10/2019 
 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 747, de 08/12/2017, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 15.01 – Nossa Cidade Melhor, a ação 

constante do Anexo I. 

  

 Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 767, de 06/07/2018, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 773, de 21/11/2018, no programa nº 15.01 – Nossa 

Cidade Melhor, a ação constante do Anexo II. 

 

 Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

à abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais): 

 
12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.452.1501-1097 Construção de Muro de Arrimo – Cemitério Municipal 

4490.51.00.00 Obras e Instalações       REC  00000    31.000,00 
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Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado a anulação de dotações, a serem especificadas no 

Decreto que concretizar sua abertura. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2018 - 2021 
 
 
Programa: 15.01 – PROGRAMA NOSSA CIDADE MELHOR 
 
Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em Praças, 
Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2018 2019 2020 2021 

 
098 

 
Projeto 

 
Construção de Muro de 
Arrimo – Cemitério 
Municipal 

 
Obra construída 

 
M3 
R$ 

 
---- 

 
26,89 

31.000,00 

 
---- 

 
--- 
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ANEXO II 

 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2019 

 
 

Programa: 15.01 – PROGRAMA NOSSA CIDADE MELHOR 
 
Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em Praças, 
Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2019 

      
 

098 
 

Projeto 
 
Construção de Muro de Arrimo 
– Cemitério Municipal 

 
Obra construída 

 
M3 
R$ 

 
26,89 

31.000,00 
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LEI Nº 793 

DATA: 22/10/2019 

 

Súmula: Autoriza o Executivo a 

requerer instalação de água e energia 

elétrica no imóvel que menciona. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a  

requerer junto a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e a Copel 

Distribuição S/A, a instalação de água e energia elétrica, aos atuais ocupantes 

do imóvel urbano, de propriedade do Município, constante da Matrícula nº 

11.762 do Livro nº 2 do Registro Geral de Imóveis de Quedas do Iguaçu, 

podendo, para tanto, proceder ao mapeamento da área de ocupação irregular. 

 

 Art. 2º A área citada no artigo anterior será objeto de prévio estudo 

técnico para viabilizar a regularização fundiária. 

  

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE OUTUBRO DE 2019. 

  

HILÁRIO CZECHOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

  

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME 
01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14 e 15 

32.194,80 

 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019/PMEAI FOI DE 
R$ 32.194,80 (trinta e dois mil cento e noventa e quatro reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 22 de outubro de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

    1 
 

D E C R E T O  N º .  0 6 4 / 2 0 1 8 .  
De 21 de outubro de 2018. 

 

 Ementa:  Decreta Ponto Facultativo como 

especif ica. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 D E C R E T A :  
 
 Art. 1º.  Fica por este instrumento decretado PONTO FACULTATIVO  

no dia 28 de outubro de 2019 em comemoração ao dia do funcionário 

publico. 

 

Art. 2º.  Os funcionários do quadro da Saúde Pública cumprirão 

expediente normal no dia 28/10/2019 sendo posteriormente contemplado 

pela Lei nº 470/2015(Lei da Compensação).  

 

  Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 21  de outubro 2019. 

 

 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

    1 
 

D E C R E T O  N º .  0 6 5 / 2 0 1 9 .  
De 22 der outubro de 2019. 

 

 

 Ementa:  Exonera funcionário ocupante do cargo de 

provimento efetivo por motivo de aposentadoria.  

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 D E C R E T A :  
 Art. 1º . Fica por este instrumento, exonerada por motivo de 

Aposentadoria por Invalidez a Srª. VIVIANE RADECKI , portadora do RG nº. 

9.215.193-01, inscrita no CPF nº. 047.648.099-07 , ocupante do cargo de 

Odontólogo, a contar desta data.  

 

 Art. 4º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 22 de outubro de 2019. 

 

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

  

 
DECRETO Nº. 066/2019. 
De 22 de outubro de 2019. 

 

Ementa:  Abre crédito adicional, conforme 

Lei nº 586/2019, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Porto Barreiro, aprovou e no uso de suas 

atribuições legais, tendo o disposto na Lei nº 586/2019, resolve: 

 

 DECRETAR: 
 

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar 

a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR no orçamento do mu nicípio 

de Porto Barreiro, para o exercício de 2019.  

 

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no 

orçamento-programa do Município de Porto Barreiro, para o exercício de 

2019, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.500.000,00 

(hum milhão e quinhentos mil reais), mediante as seguintes providências:  

 

1 –  inclusão de rubricas de despesa nas dotações 

orçamentárias:  

 

09.000 –  Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo  

09.004 –  Departamento de Urbanismo 

15.451.0009-1045 –  Pavimentação de Via Urbanas 

449051 –  Obras e Instalações 

R$ 1.500.000,00 

 

Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de 

que trata a presente Lei, serão uti l izadas:  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

  

 
 

As receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei 

nº 582/2019.  

 

  
 

 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 22 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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 1 

LEI Nº. 586/2019 
De 22 de outubro de 2019. 
 

 

Ementa:  Autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de crédito adicional 

suplementar no Orçamento do Município de 

Porto Barreiro para o Exercício de 2019 . 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

 

LEI:       

 

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a 

efetuar a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR no orçamento 

do município de Porto Barreiro, para o exercício de 2019.  

 

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no 

orçamento-programa do Município de Porto Barreiro, para o exercício 

de 2019, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 

1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), mediante as 

seguintes providências:  

 

1 –  inclusão de rubricas de despesa nas dotações 

orçamentárias:  

 

09.000 –  Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo  

09.004 –  Departamento de Urbanismo 

15.451.0009-1045 –  Pavimentação de Via Urbanas 
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449051 –  Obras e Instalações 

R$ 1.500.000,00 

 

Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR 

de que trata a presente Lei, serão uti l izadas:  

 

As receitas provenientes de operações de crédito autorizadas 

pela Lei nº 582/2019.  

 

Art. 4º - Esta Lei  entre em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 22 de outubro de 2019. 
 

 

 

 

 

 

 

 

         MARINEZ BALDIN CROTTI 
     Prefeita Municipal  



2A
Edição 3257
Quarta-feira,  23 de Outubro de 2019 PUBLICAÇÃO OFICIAL

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS COMPOSTO DE NITROGÊNIO, 
LUVA ESPECIAL, BAINHA E OUTROS MATERIAIS. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação 
e da(s) proposta(s) prevista para o dia 06 de novembro de 2019, às 10h00min. Os interessados, em participar 
do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no 
endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município 
de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 
3656-1002. 
  

Goioxim, 22 de outubro de 2019. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua 

Pregoeira, tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os 

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, 

a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará 

realizar às 09H00MIN DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2019, na sede da 

Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-

1185, o PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2019, cujo objeto é o “REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO MARMITAS, NO MUNICÍPIO DE 

CANTAGALO/SEDE” , conforme especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 

Municipal, setor de licitações ou pelo e -mail: 

licitacaocantagalo@hotmail.com 

Cantagalo, 22 de outubro de 2019. 

 

  

ELIANA REOLON BRANDELERO 
Pregoeira 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

1 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 
INEXIBILIDADE N.º 02/2018-ASSISCOP 

1º TERMO ADITIVO  
 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE: MAMOGRAFIA, ECOCARDIOGRAMA, 
ELETRONEUROMIOGRAFIA; CIRURGIAS ELETIVAS DE: ADENOAMIGDALECTOMIA, 
ADENOIDECTOMIA, AMIGDALECTOMIA, SEPTOPLASTIA, TURBINECTOMIA E 
PTERIGIO; CONSULTAS OBSTÉTRICAS E EXAMES: B.E.R.A., OTOMISSÃO E 
LABORATORIAIS, CONFORME CONVÊNIO N.º 058/2016 – COMSUS PARA 
ATENDIMENTO A GESTANTES DE ALTO RISCO E CRIANÇAS DE ATÉ 01 ANO DE 
IDADE, nos regimes a seguir especificados, para prestação de serviços na sede da ASSICOP, Clínicas e 
Laboratórios de particulares, na Cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, 
Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. MARINEZ 
BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATO Nº 50 -18 
CONTRATADA: CLINICA CATTAI S/S, Inscrita no CNPJ/MF n°13.793.551/0001-00, representada 
neste ato por LIGIA MARIA PERUCCI CATTAI.  
 
CONTRATO Nº 52-18 
CONTRATADA: FEMINA CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAUDE SS, Inscrita no 
CNPJ/MF n°07.269.557/0001-71, representada neste ato por JANUARIO DE SIO NETO. 
 
CONTRATO Nº 55-18 
CONTRATADA: JAIRO LEONEL DE CARVALHO FILHO - CLINICA MEDICA, Inscrita no 
CNPJ/MF n°24.601.399/0001-24, representada neste ato por JAIRO LEONEL DE CARVALHO 
FILHO.   
 
CONTRATO Nº 56-18 
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS WIGGERS LTDA, Inscrita no 
CNPJ/MF n°03.223.447/0001-18, representada neste ato por ALVADI WIGGERS. 
 
CONTRATO Nº 57-18 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, Inscrita no CNPJ/MF n°10.585.039/0001-71,  
representada neste ato por ISAC KEY YAMASAKI. 
 
CONTRATO Nº 58-18 
CONTRATADA: YOSHIDA E BRANDALISE LTDA, Inscrita no CNPJ/MF n°05.406.314/0001-02, 
representada neste ato por LUCIANA BRANDALISE YOSHIDA.   
 
CONTRATO Nº 59-18 
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MODELO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 
n°76.349.240/0001-68, representada neste ato por ANTONIO CARLOS PAVAN JUNIOR.  
 
DATA DE ASSINATURA: 21 DE OUTUBRO DE 2019.  
VIGENCIA: 12 MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2019 – ASSISCOP 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA 

 
RATIFICAÇÃO 

  
A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica o processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2019, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS NAS 
ESPECIALIDADES DE: REUMATOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA, HEMATOLOGIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, CARDIOLOGIA, PSIQUIATRIA, GINECOLOGIA E 
OBSTETRICIA E EXAMES DE: ECOCARDIOGRAFIA, ENDOSCOPIA, TESTE 
ERGOMÉTRICO, BRONCOSCOPIA, PUNÇÃO DE MEDULA ÓSSEA, MIELOGRAMA, 
ULTRASSONOGRAFIAS, PARA ATENDIMENTO A PACIENTES ENCAMINHADOS PELAS 
UBS DOS ENTES CONSORCIADOS E CONVÊNIO N.º 058/2016 - COMSUS PARA 
ATENDIMENTO A GESTANTES E CRIANÇAS DE ATÉ 01 ANO DE IDADE DE ALTO 
RISCO OU RISCO INTERMEDIÁRIO E DA ÁREA ODONTOLÓGICA ESPECIALIZADA 
PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS BÁSICOS EM PACIENTES COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, às empresas: ROMULO GOMES FONTANELLA SERVIÇOS 
MÉDICOS- EIRELI, inscrita no CNPJ: 33.942.720/25; INSTITUTO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ: 07.689.270/0001-09; J. SANTOS & CIA 
S/C LTDA, inscrita no CNPJ: 07.168.688/0001-62; CLINICA ODONTOLOGICA BL S/C 
LTDA ME, inscrita no CNPJ: 28.791.066/0001-66; CLINICA MEDICA CHIBA & KRUGER 
LTDA, inscrita no CNPJ: 25.132.223/0001-33; ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, inscrita No 
CNPJ: 10.585.039/0001-71. 
Serão credenciadas todas as empresa supra citadas para atender a demanda do 
consorcio, ficando dispensado o sorteio. 
 

Laranjeiras do Sul, 10 de outubro de 2019. 
 
 

Marinez Baldin Crotti  
 Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 
INEXIBILIDADE N.º 02/2019-ASSISCOP 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS NAS ESPECIALIDADES DE: REUMATOLOGIA, 
GASTROENTEROLOGIA, HEMATOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, 
CARDIOLOGIA, PSIQUIATRIA, GINECOLOGIA E OBSTETRICIA E EXAMES DE: 
ECOCARDIOGRAFIA, ENDOSCOPIA, TESTE ERGOMÉTRICO, BRONCOSCOPIA, 
PUNÇÃO DE MEDULA ÓSSEA, MIELOGRAMA, ULTRASSONOGRAFIAS, PARA 
ATENDIMENTO A PACIENTES ENCAMINHADOS PELAS UBS DOS ENTES 
CONSORCIADOS E CONVÊNIO N.º 058/2016 - COMSUS PARA ATENDIMENTO A 
GESTANTES E CRIANÇAS DE ATÉ 01 ANO DE IDADE DE ALTO RISCO OU RISCO 
INTERMEDIÁRIO E DA ÁREA ODONTOLÓGICA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS BÁSICOS EM PACIENTES COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATO Nº 44-19 
CONTRATADA: ROMULO GOMES FONTANELLA SERVIÇOS MÉDICOS- EIRELI, inscrita 
no CNPJ: 33.942.720/25, representada pelo Sr. ROMULO GOMES FONTANELLA. 
 
CONTRATO Nº 45-19 
CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no 
CNPJ: 07.689.270/0001-09, representada pelo Sr. PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ. 
 
CONTRATO Nº 46-19 
CONTRATADA: J. SANTOS & CIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ: 07.168.688/0001-62,  
representada pela Sr. JOSE ORDILEI DOS SANTOS. 
 
CONTRATO Nº 47-19 
CONTRATADA: CLINICA ODONTOLOGICA BL S/C LTDA ME, inscrita no CNPJ: 
28.791.066/0001-66, representada pelo Sra. BRUNA CAROLINE DE OLIVEIRA LIMA. 
 
CONTRATO Nº 48-19 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA CHIBA & KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ: 
25.132.223/0001-33, representada pelo Sr. ANDERSON TOMOKAZU CHIBA. 
 
CONTRATO Nº 49-19 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS inscrita No CNPJ: 10.585.039/0001-71, 
representada pelo Sr. IZAC KEY IAMAZAKI. 
 
DATA DE ASSINATURA: 10 de OUTUBRO DE 2019 
VIGENCIA: 14 de  OUTUBRO de 2019  a 13  de OUTUBRO de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 146/2019/PMQI 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO  POR LOTE, cujo objeto a contratação de empresa para o fornecimento de material e 
serviços de mão de obra para impermeabilização  e funcionamento do toboágua e da piscina 
localizados no Parque Aquático municipal (Prainha) junto à Secretaria de Cultura e Esportes 
da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná., conforme PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 146/2019/PMQI e seus anexos, sendo. 
 
- Data de Abertura: 05/11/2019. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site WWW.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
. 
 

Quedas do Iguaçu, 21 de outubro de 2019. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 
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TERMO DE TRANFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS INSERVIVEIS 

Nº 002/2019 
DATA: 21/10/2019 
 
 
CEDENTE: Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul 
CNPJ: 78.119.336/0001-65 
Rua Sete de Setembro, 01 - Centro – Laranjeiras do Sul, PR. 
 
CESSIONÁRIO: Município de Laranjeiras do Sul – Prefeitura Municipal 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Rua Sete de Setembro, 01- Centro Laranjeiras do Sul, PR. 
 
 
OBJETOS DE AVALIAÇÃO 

Item Num 
Patr. 

Descrição Data 
Aquisição 

Valor  do 
Bem 

reavaliado 

Valor 
Depreciação 

Valor 
Líquido 

Conservação/
Avaliação 

01 170 CONJUNTO DE 
MESA DO PLENARIO  
MADEIRA DE 
CEDRO 

2001 800,00 186,56 613,44 O conjunto de 
mesa encontra-
se  inservível 
para Poder 
Legislativo,  
sendo o mesmo 
transferido ao 
Poder Executivo 
para que dê 
destinação ao  
mesmo. 

02 175 TRIBUNA EM 
MADEIRA 

2001 40,00 9,28 30,72 A tribuna  
encontra-se 
inservível ao 
Poder 
Legislativo,  
sendo o mesmo 
transferido ao 
Poder Executivo 
para que dê 
destinação ao  
mesmo. 

Laranjeiras do Sul, 21 de outubro de 2019. 
 

 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente do Legislativo 

 
 

 
Marcos Kapassi 

Responsável Setor Patrimônio 
 

 
Extrato  primeiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2019 

Partes: ASSOCIACAO COM. LINHA CAVERNOSO– Contratante /CNPJ 04.947.984/0001-73 
             AUTO POSTO LINKE – Contratada./CNPJ: 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial R$ 14.238,00 (quatorze mil, duzentos e trinta e oito reais ). 
Valor aditivado ou suprimido do contrato inicial: R$ 159,60 (cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 
Valor total do contrato após a supressão: R$  1 5 .83 4 ,00  q u i n ze  mi l ,  o i t o cen t o s  e  t r i n t a  e  q u a t ro  cen t av o s ) .  
Data de assinatura: 21/10/2019 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 21 de outubro de 2019. 
Assinam: ASSOCIACAO COM. LINHA CAVERNOSO               
    Auto Posto Linke – Contratada. 

 

 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LINHA CAVERNOSO 
 CNPJ: 04.947.984/0001-73 

Linha Cavernoso, s/n,  zona rural ,  Virmond-Pr  – CEP: 85390-000 
  
  

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N °  0 1 / 2 0 1 9  

D i s p e n s a  d e  L i c i t a ç ã o  n °  0 1 / 2 0 1 9  

O b j e t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  f o r n e c i m e n t o s  d e  c o m b u s t í v e l .  

C o n t r a t a n t e :  A s s o c i a ç ã o  C o m u n i t á r i a  d e  L i n h a  C a v e r n o s o ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  0 4 . 9 4 7 . 9 8 4 / 0 0 0 1 -

7 3 ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e s i d e n t e  S r .  P e d r o  W o l i c k i .  

C o n t r a t a d a :  A U T O  P O S T O  L I N K E  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  7 9 . 5 8 6 .4 5 9 / 0 0 0 1 - 7 9 ,  n o  v a l o r  d e  1 4 . 2 3 8 , 0 0  ( q u a t o r z e  m i l ,  

d u z e n t o s  e  t r i n t a  e  o i t o  r e a i s ) .  

D a t a  d a  a s s i n a t u r a  d o  c o n t r a t o :  2 9  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 9 .  

V i g ê n c i a :  1 2  ( d o z e )  m e s e s .  
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LINHA CAVERNOSO 

 CNPJ: 04.947.984/0001-73 

Linha Cavernoso, s/n,  zona rural ,  Virmond-Pr  – CEP: 85390-000 

 
  

D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  N ° .  0 1 / 2 0 1 9  
R A T I F I C A Ç Ã O  

O  P r e s i d e n t e  d a  A s s o c i a ç ã o  C o m u n i t á r i a  d e  L i n h a  C a v e r n o s o ,  n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  
e  c o m  b a s e  n o s  m e m o r a n d o s ,  j u s t i f i c a t i v a  e  p a r e c e r  j u r í d i c o ,  a n e x o s ,  R A T I F I C A  a  D i s p e n s a  d e  l i c i t a ç ão  
0 1 / 2 0 1 9 ,   c u j o  o b j e t o  é  a  “ C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  d e  f o r n e c i m e n t o  d e  c o m b u s t í v e l ”  e  A D J U D I C A  o  
o b j e t o  a  e m p r e s a :  A U T O  P O S T O  L I N K  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  7 9 . 5 8 6 . 4 5 9 / 0 0 0 1 - 7 9 ,  n o  v a l o r  d e  R$  
1 4 . 2 3 8 , 0 0  ( q u a t o r z e  m i l ,  d u z e n t o s  e  t r i n t a  e  o i t o  r e a i s  r e a i s ) .  
 
V i r m o n d ,  P r ,  2 9  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 9 .   
 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
P E D R O  W O L I C K  

Presidente da Associação 
 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

VeM AÍ...

2019
GINCANA CORREIO | PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL

*iNsCrIçõeS válIdAs aTé dIa 20/11/2019

InScRiçõeS AbErTaS

mAiS dE

 eM pReMiAçõeSR$ 3.000,00

 PeSsOaS pOr eQuIpE15

vAlOr dE iNsCrIção pOr eQuIpE

R$ 300,00

aS 3 pRiMeIrAs eQuIpEs iNsCrItAs gAnHaM uMa

cAiXiNhA dE cErVeJa

cOnSuLtE nOsSo rEgUlAmEnTo eM
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